Mensagem n° © (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Com referéncia a8 Mensagem n° 1.104, de 2024, na origem, participo a
Vossa Exceléncia que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 62 da
Constituigio Federal, com a redagio dada pela Emenda Constitucional n°® 32, a Medida
Proviséria n° 1.258, de 18 de setembro de 2024, que “Abre crédito extraordinério em favor
do Ministério da Justi¢a e Seguranga Piblica, do Ministério do Meio Ambiente e Mudanga
do Clima, do Ministério do Desenvolvimento Agrério e Agricultura Familiar, do Ministério
da Defesa, do Ministério da Integragdo e do Desenvolvimento Regional, do Ministério do
Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia ¢ Combate & Fome ¢ do Ministério dos
Povos Indigenas, no valor de R$ 514.474.666,00 (quinhentos € quatorze milhdes
quatrocentos e setenta e quatro mil seiscentos € sessenta € seis reais), para os fins que
es\peciﬁca”, por mim promulgada e transformada na Lei n° \& L(){{ , de ‘QO de

\ T de 2025.
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Encaminho, em anexo, cépia do autografo do texto promulgado para
arquivo nessa Presidéncia.

Congresso Nacignal, em B de \_[\*";\;‘13;‘5 de O
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Senador Davi Alcolumbre .
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